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“CAPÍTULO VI
DAS FINALIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 

PODER EXECUTIVO ESTADUAL
Seção III

Das Secretarias de Estado
Subseção XV

Da Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás
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Subseção XVI
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FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
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CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA

PAUDERNEY TOMAZ AVELINO

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA

ALEX DEL GIGLIO

ANEXO I
(INCLUSÃO DA PARTE 56 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA 

N.º 123/2019)
PARTE 56

SECRETARIA DE ESTADO DE ENERGIA, MINERAÇÃO E GÁS 

CARGOS DE CONFIANÇA 

QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA

CARGOS DE CONFIANÇA

-

-

-

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA

ANEXO II

(INCLUSÃO DA PARTE 57 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 
123/2019)

PARTE 57

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ME-
TROPOLITANO

CARGOS DE CONFIANÇA 

QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA

-

-

ANEXO III
(INCLUSÃO DA PARTE 58 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA 

N.º 123/2019)

PARTE 58

SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER

CARGOS DE CONFIANÇA 

QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA

CARGOS DE CONFIANÇA

-

-

-

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA
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ANEXO IV

(ALTERAÇÃO DA PARTE 31 DO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA 
N.º 123/2019

PARTE 31
UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE 

ACELERAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO 
AMAZONAS - UGP-PADEAM

CARGOS DE CONFIANÇA
QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA 

-
-

-

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA 
-

ANEXO V

(INCLUSÃO DA PARTE 59 AO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA N.º 
123/2019)

PARTE 59
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ABERTA DA TERCEIRA IDADE 

CARGOS DE CONFIANÇA

QUANTIDADE CARGO     SIMBOLOGIA 

-

- -

- -

ANEXO VI

(ALTERAÇÃO DA PARTE 39 DO ANEXO ÚNICO DA LEI DELEGADA 
N.º 123/2019)
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CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO AMAZONAS

CARGOS DE CONFIANÇA

QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA
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-

-

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

QUANTIDADE CARGO SIMBOLOGIA

-

- -

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
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LEI N.º 6.226, DE 27 DE ABRIL DE 2023
ACRESCENTA

FAÇO SABER

LEI:
Art. 1.º
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§ 3.º 

”
Art. 2.º

Art. 3.º

Art. 4.º

Art. 5.º

Art. 6.º
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

WILSON MIRANDA LIMA

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO

Protocolo 132370

DECRETO Nº 47.339, DE 27 DE ABRIL DE 2023.
ABRE

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:
Art. 1º

R$2.498.602,88 (DOIS 
MILHÕES, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E 
DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS)

Anexo I
Art. 2º
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Art. 3º
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

WILSON MIRANDA LIMA

ALEX DEL GIGLIO

Protocolo 132371

DECRETO Nº 47.340, DE 27 DE ABRIL DE 2023.
ABRE

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:
Art. 1º

R$2.356.761,02 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS 
MIL, SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS), para 

Anexo I
Art. 2º

Anexo II

Art. 3º
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

WILSON MIRANDA LIMA

ALEX DEL GIGLIO
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